
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 

CONTRATO N.º 014/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO 
BARRO DO PIAUÍ (PI) E A EMPRESA 
EMPRESA L.A. SOFTWARE LTDA, 
OBJETIVANDO — CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE 
SOFTWARE PARA O SISTEMA DE 
PESSOAL/FOLHA —DE PAGAMENTO, 
INCLUINDO SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS E 
SUPORTE TÉCNICO PARA SANAR 
NECESSIDADES DESTA CASA 

o O CONTRATANTE e o CONTRATADO, EMPRESA L.A. SOFTWARE LTDA, CNPJ Nº 37.047.207/0001-21, têm entre si ajustados o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme autorização constante da Dispensa de Licitação nº 011/2023, regulado pelos preceitos de direito público e especialmente pela Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes Cláusulas e condições; 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: ZZRZ2ULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL: ==ALoLLA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL: 
O valor global do presente Contrato está estimado R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) Parágrafo Primeiro: O valor do presente Contrato será pago em 8 (oito) parcelas, de R$ R$ 400,00 (quatrocentos reais) sendo paga até o 25º dia de cada mês. [ CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

O presente Contrato terá vigência de 17/05/2023 a 31/12/2023, sendo apostilado a cada exercício financeiro para adequação de valores e dotações orçamentárias, em caso de prorrogação e reajustes. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) executar o presente Contrato em estrita consonância com seus dispositivos e com a proposta apresentada; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua Culpa ou dolo na execução do Contrato; 
Cc) assumir por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do objeto do Contrato; 
d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa anuência desta; 

e) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento. 

LARISSAARAULJODE — — Assinado de forma digital por OLIVEIRA LARISSA ARAUJO DE OLIVERA SLVAD1295501225 SILVA01295501325 Dados: 2028.0517 17:44:12 0300 

Avenida 29 
do Barro do Piauí | CEP: 64768-000 | CNPJ: 00.497.196/0001-71 

QUEIRA DIAS | Email camaramunicipalldb@gmail.com



PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 

—r 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ao(a) CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
b) comunicar imediatamente ao(a) CONTRATADO() qualquer irregularidade manifestada na 
execução do Contrato; 

c) supervisionar a execução do Contrato; 

d) faciltar o acesso do pessoal, responsável pela execução do serviço, do(a) CONTRATADO(A), as áreas da Câmara, registros, documentação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom desempenho dos serviços; 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
a) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão O administrative prevista no artigo 104 da Lei 14.133/21 e suas alterações; 
b) O Contrato poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou extrajudicial, de acordo com os art. 104,inciso Il e art. 155 da Lei 14.133/21, e no caso de descumprimento de uma de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela outra parte; 

Cc) Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a 14.133/21 e o Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que infringir qualquer disposição. 

CLAUSULA OITAVA - DA DO TAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária Fr PROJETO/ FONTE DE RECURSO NAT.DESPESA ATIVIDADE 
e 2003 Proprio | 3.3.90.35 

CLAUSULA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES: 
=00 YANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES: 
O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei nº 14.133/21, ficando assegurando à CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser 

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO: 

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma resumida, em obediência ao disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/21 

LARISSA ARAULJODE — Assinado deforma digital por 
LARISSA ARAUJO DE OLIVEI 

OLIVEIRA SILVA:01295501: > - SILVA01295501325  Dados:2023.05.17 17:4432 0300 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DISPENSA: 

O presente Contrato foi objeto de DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme art. 75, Il,da Lei nº 
14.133/21 e alterações posteriores e alterações posteriores.. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de SÃO JOAO DO PIAUI (PI), para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam e rubrica, o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas 
testemunhas. 

Lagoa do Barro do Piauí (PI), 17 de maio de 2023. 

DANJEC JOAQUIM DA SILVA 
PRESIDETE 

CONTRATANTE 

LARISSA ARAUJO DE Assinado de forma digital por 
LARISSA ARAUJO DE OLIVEIRA 

OLIVEIRA SILVA:01295501325 
SILVA:01295501325 Dados: 2023.05.17 17:44:56 -03'00' 

L.A. SOFWARE LTDA 
REPRESENTANTE LEGAL o CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: | 
Louis Bslenila Qbitin AV) CPF AFAUÇS 237 3º] Vule Mama Q& 1270 Dim crr599.(4S./03.3 
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Id:OF8BDCE433367A3E 

|. L R 
EXTRATO DO CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 
NÚMERO DO CONTRATO: 014/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ - PI 
CONTRATADO: EMPRESA L.A. SOFTWARE LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE SOFTWARE PARA O SISTEMA DE PESSOAL/F( 3 INCLUINDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, ), 
DE DADOS E SUPORTE TÉCNICO PARA SANAR NECESSIDADES DESTA CASA 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Ilda Lei nº 14,133/21 

VALOR: RS 3.200,00 (três mil e duzentos reals) 

 Mestmalaianara anda uti 17 de maio de 2023. 

Id:09FEC702BDOE7781 
ESTADO DO PIAUÍ Mm 

DE LAGOA DO SÍTIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO oz s B a2 Cenbro, Coprenses- one, Legas da Bt L 80 4045 TERRÇE mei anmantzahatmaliana 

PORTARIA INTERSETORIAL Nº 01/2023 Lagoa do Sitio-P1, 20 de abril de 2023 

Dispõem sobre as diretrizes operacionais Para implementação e ampliação de campanha da cultura de Paz nas Escolas, .eno letivo de 2023. 

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Lagoa do Sítio-Pi, legalmente representada pela Secretária Sra. Antônia Evaneide da Silva Vieira, no uso de suas atribuições legais, em conformidade, com a Lei Orgânica do Município e: 
CONSIDERANDO: Que a Lei Federal nº 13.277/2016, cria o Dia Nacional de Combate 20 Bullying e a Violência nas Escolas (BRASIL, 2016); 
CONSIDERANDO: Que a Lei Federal nº 13,663/2018, incluir entre as atribuições das. escolas a promoção da cultura da paz e de medidas de enfretamento a todos oe li violência (BRASIL, 2018); 9 
ONSIDERANDO: Que o Estatuto da Criança & do Adolescente — ECA; 

CONSIDERANDO: O Decreto Federal nº 11, 460 de 5 de abril 2023, institui grupo de trabalho interministerial para propor políticas de prevenção e enfrentamento das Violências nas escolas; 

CONSIDERANDO: Ainda o manual com as recomendações para a Segurança no Ambiente Escolar, encaminhado pelo grupo de trabalho executivo do enfrentamento e prevenção às violências 

RESOLVE: 
Art. 1º implementar e ampliar o fortalecimento de ações intersetoriais para a promoção e realização de campanhas educativas de prevenção as várias formas de violência, voltada ao público escolar. 

Art. 2º Promover am regime de colaboração o Plano Estratégico Intersetorial na realização das campanhas, projetos e programa como objetivo, prevenir às violências observadas no ambiente escolar. 
Parágrafo Único - Construir e cultivar a cultura da paz no ambiente escolar através da Inegragéo das campanhas do serviço social, do Programa Saúde na Escola e Projetos artísticos e culturais ao edi cional i I 
x esquecia, 20 processo educacional na formação integral da criança 

Ata 
Diário Oficial dos Municípios 

A prova documental dos 

Art.3º. Objetivo do Plano Estratégico Intersetorial- Campanha de Promoção da cultura 
de paz, articular, mobilizar e integrar as ações entre os órgãos municipais para 
construir e defender a educação pública municipal com equidade e qualidade social. 

Art. 4º. As ações do plano serão realizadas em todas as unidades escolares da rede 
pública municipal, atendendo as famílias, os profissionais e alunos da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental. 

Art. 5º. As ações do plano serão desenvolvidas pelos profissionais: Pedagogo, 
Psicólogo, Assistente Social, Assessor Cultural e Mobilizador da Juventude, das 
Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social e Cultura/esporte e 
Lazer. 

Art6 °. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
efeitos legais a partir de 19 de abril de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE - SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Lagoa do Sitio — Pl, 20 de abril 
de 2023. 

Antônia cado. Siva Vieira 
Secretária, Municipal de Educação 

Eq 
Registrada, numerada e publicadát pregante Portaria Intersetorial n.º 01/2023 aos 
dezenove dias do mês de abri do ano de dois mil e vinte e três. 

g Meter deram 
ESTADO DO PIAUI 

DO: à) Ne e. L 
RELATORIO DO | ENCONTRO INTERSETORIAL ~ PLANO ESTRATEGICO COM AÇÕES PARA A CAMPANHA DA CULTURA DE PAZ NASESCOLAS, 

LAGOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESTADO TE 
T S RIS o 
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atos municipais 


